
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

l.xceléncia o Projeto de Lei Complementar
I() 2005 e dá outras providências.

Ibiúna. 04 de agosto de 201-1-.

\IE\SAGEM COMPLEMENTAR N° 017/2014.

xr.x IIOR PRESI DENTE:

elevada

Como é do conhecimento geral. Ibiúna é um município rico em sua
história. com um acervo cultural invejável e que é nossa obrigação preservá-lo.

Temos também a obrigação cívica de proteger os simbolo-, plil'i;!I,
do município. tais como a sua bandeira, o seu brasão e seu hino. para que as futuras glrcl\;C\l'"
\.kk, possam se orgulhar.

Para tanto. o presente Projeto de Lei possibilita ao município contar
, ,11 uma di\ isão de Patrimônio Histórico. Geográfico e Geológico a quem é delegado as
,\ .mpcicncias elencadas no art. 3° e incisos do presente diploma legal.

Aos ibiunenses compete através dos tempos a nossa história. aos
:-.CLlSlideres. detentores do poder público, cornpete-lhes a obrigação de preservá-Ia.

Certo de contar com a compreensão e aprovação do presente.
rei tem a Vossa Excelência e seus pares. o protesto de respeito e consideração.

Atenciosamente,

~
EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

zif'{zu\Y
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N0~4.
DE 04 DE AGOSTO DE 2014.

"Altera a Lei Complementar nO10/2005 e dá outras providências"

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Prefeito Municipal da

Estância Turística de Ibiúna, uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal da Estância Turística de

Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica criado o órgão administrativo disposto nesta normativa,

que passa a integrar a Lei Complementar n? 10/2005.

Art. 2° - Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo e

Cultura - SETUR, a Divisão de Patrimônio Histórico, Geográfico e Geológico.

Art. 3° - Compete a Divisão de Patrimônio Histórico, Geográfico e

Geológico:

I - criar meios e condições de cultuar a história e preservar a

memória de todos os acontecimentos do Município da Estância Turística de Ibiúna;

II - cuidar do estudo dos aspectos geográficos do Município;

111 - promover a proteção e preservação dos símbolos oficiais do

Município;

IV - promover a formação de arquivo do patrimônio histórico do

Município;

V - promover os trâmites necessários para a criação da academia

de letras de Ibiúna;

VI - promover os trâmites necessários para a criação do museu

municipal;

VII - proceder e coordenar demais atividades relacionadas à área de

patrimônio histórico, geográfico e geológico do Município.



..~
Art. 4° - Fica criado o cargo constante no anexo I desta normativa,

que passa a integrar o quadro administrativo estabelecido pela Lei Complementar nO

10/2005.

Art. 5° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do

orçamento ora vigente e suplementadas se necessário.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA,

AOS 04 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2014.

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO

Prefeito Municipal
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ANEXO I

CARGO CRIADO PELO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 017/2014

QUE PASSA A INTEGRAR O QUADRO ADMINISTRATIVO ESTABELECIDO PELA
LEI COMPLEMENTA 10/2005

Qtd. Cargo Secretaria Tipo Requisitos Hor/Sem Referência
Provimento

Diretor da Divisão do Livre nomeação
01 Patrimônio Histórico, SETUR Comissão do Prefeito - 8.57

Geográfico e
Geológico



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI(JNA~ ~"a~_<...,._ _.'-~ __--.:lI~_ ~~--.-.-...-:....---..=-.~~..~-
Estado de São Paulo

'EST\Mil.TíVi!. DE itJIP~,~nOORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

, '

Interessado: Câmar~ Munlcipa! da Estância Turística de lbiúna

Cornplernenta G Projeto de Lei do Executivo Municipal, que/Cria cama de Direior da

Divisão de Patrimônio Histórico, Geográfico e Geológico", aplicando o estabelecido na Lei

Complementar nQ 10:~/2!)OO,conforme disposto nos artigos 15, 16 e 17.

J

Cr:aç~'(; de:! <'::'~;:Sna tabela de referências desta prefeitura.

CRIJ\ÇÃO DE CARGOS

~Jomenc!2turâ I Referência Atual RiRemll(~r.';çlíOr- (:Q~:~
~Di;;t0rd"~Oh;;;~;-:';e~p"t,i;;;eniõHist6dco, GEogrff,;;e B57\---2/)56,OS----·----

: (.t..:degicc
------ --_._----_._----_.- -.---------------

(=) Total mensal de vencimentos brutos

IC----------·
I --.-------------.-

(+) FGTS (8%)

(+) INSS empresa (20%)

(:.:)Total da despesa
r---- ----------------

Despesa em 1~ meses 1- 13íº salárlo 34.212,6~
------------'
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PREFElLTU}lA DA ESTÂNCIA. TURÍSTICA DE IBIÚNA
~ •• f•••......,.. •••••U"=Y.dt _~I ~-.r.l.:l_I.uJIrs.:a'IIUL-=-- ••

Estado de São Paulo

"'(lIA Ç.K/'l ()I1'r' It fV!l::b\iTA~RI 1'1.:'J' .1.~ ·.·..t.:~.· t'!'"1'ç-oO", r..~'1 .""\

Do total previsto para despesas com pessoal no exerciclo ele L·.0~~4)3 despesa criada

corresponderá a um acréscimo de 0,005%; não comprometendo as dotações já

,jE'5tin2::L~, !l esta categoria de despesa.

::cnsU,?Elrdr: cue o impacto é positivo pOI' abranger os salários E! as contrlbulções

incidentes sobre a folha de pagamento mensal, como o Fundo de Garantia por

tempo de Serviço e a parte do empregador >10 recolhimento de contnoulção ~o
I

INS5; na aliouota dp. 20% sobre o total da folha,

A partir :::10 setembro de 2014.

CONCLUSÃO

·~:E'·;O{'S~i pC:SU; sa'do crçamentário suficie-rte, não causa desequ.hor.o financeiro)

não afeta as metas fiscais e não afeta as despesas com pessoa: de forma a infnr.gir a

LRF. Logo) possui condições de implementação.

~biúnê.l/SP, 04 de agosto de 2014.

LEANO!RO JESUS Dto, SILVA
SECRETÁRiO DE FH\JANÇAS

EDUARDO ANSElMO DOM!NGUES NETt')
PREFEjTO MUNICiPAL



Estado, de são Pauto

DECLf\RO.. para o fim de atendimento ao disposto no inciso li, do art. 16 UÇ; Lei

Complementar nº 101/2.000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que as despesas decorrentes

de Projeto de Lei Complementar que "Diretor da tilvlsão de Pctrimônlo Historico .

Geoçrciico e ~:;ec·:ôgicd'.. encont-arn adequação orçamentária e fi nanceí ra e

,

Ibiúna, 04 de agosto de 2014.

EDUARDO ANSELMO DOMINGUE:5 NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI COMPLEMENTAR N° 010.
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2005.

Disciplina
Prefeitura
de Ibiúna e

o quadro de servidores da
Municipal da Estância Turística
dá outras providências.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal
da Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Sst·;:.
Turística de Ibiúna aprova e, ele s ar.c L,.::
promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO E OBJETIVO

Art. 1° Essa Lei dispõe sobre a reestruturação
;~~strativa, nos aspectos referentes à

"':::.:lizac i.oria l da Administração direta da Prefeitura
,. ~sLância Turística de Ibiúna.

estrutura
Municipal

Art.
_c': contribuir
:'!r:!icos locais,
::- eSLadual.

2° Constitui objetivo principal da presente
para o aprimoramento e agilidade dos serviços
em perfeita harmonia com as legislações federal

Art.3° Para alcançar o objetivo citado no artigo
serão adotadas como metas do serviço público

, ...--.icipal:
- facilitar e simplificar o acesso dos municipes aos servic's
equipamentos municipais;

~T simplificar e reduzir controles ao minimo, cons":-li:::c_,
.. .: spensável , evitando o excesso de burocracia e a t r arr, - .;.

·,"'-s:-.e:::::essária de papéis, bem como a incidência de .•...••_". ~
~~r~les meramente formais;

tornar ágil o atendimento ao municipe, quanto a-=:,
'~Limento de exigências municipais de qualquer ordem,

e~Jo a adequada orientação quanto ao procedimento
__ ~:.:::d t l CO ;

promover a integração
a im i n í. st ra ti va do Municipio,
:-:.ecessidades da comunidade,
::.1a acão;

dos municipes na vida
para melhor conhecer os
direcionando de maneira

politico-
anseios e
precisa a

CAPÍTULO II
DOS FUNDAMENTOS BÁSICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 4° As atividades da Administração Municipal
r~~ecerão, em caráter permanente, aos seguintes fundamentos:
- F2.anejamento;
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Coordenação;
- üescentralização;
=c:cgação de comgetência;

~_:::::.-o::"e;
- ~a2ionalização.

Art. 5° O Planejamento, instituído como
-i_dI]>:' da Administração, é um sistema integrado,

_ :.~.c~ o desenvolvimento sócio-econômico do
r',c r eeride rido a seleção dos objetivos, diretrizes,

~s orocedimentos para atingi-los, determinados
:::.::alidadelocal.

atividadE:
visando a
Município,

programas, e
em função da

Art. 6°
enunciados,

Os objetivos da Administração Municipal
principalmente, através dos seguintes

iocumentos básicos:
= - Plano Diretor;
_~ - Plane Plurianual;

- - Diretrizes Orçamentárias; e
Orcamento Anual.

Art. 7° - As atividades da Administração Muni:'~
.~:c-=-cialmente, a execução dos planos e programas, de ::j_-

~-~~o obje~os de permanente coordenação entre os órgãos ~Q

hierárquico.

de
Art. 8° A descentralização será realizada no
liberar os dirigentes das rotinas de execução e das

formalização de atos administrativos, para
nas atividades de planejamento, supervisão e

.:d::5 de mera
=-entrarem-se

c~I.~role.
Art. 9° - A delegação de competência será utilizada

. _,;C:::l instrumento de desconcentração administrativa, com o
~:je~ivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decis6es,
~i~uando-as na proximidade de fatos, pessoas ou problemas a
-:,;~ender.

Parágrafo
~~~~~idade delegante,

-~:o da delegação.

Único O ato de delegação
a autoridade delegada e as

indicará a
competências

Art. 10 A Administração Municipal, c_-

.- ,_::r cles formais concernentes à obediência a precei tos : __!:L
- -.J .-<:õmentares, deverá dispor de instrumentos de a cornpe n...«:_'

::: -. -r Iiaç6es de resultados da atuação dos seus diversos ó:::::J-,S c.

..- -"=:5.

Art. 11 - O controle das atividades da Adminis~~acõc
icaI deverá exceder-se em todos os níveis, compreendendo,

,:"c-1':'õrmente:

O controle, pela chefia competente, da
~- ~lõ~as e da observância das normas que
a:~~idades específicas do órgão controlado;

execução
disciplinam

dos
as
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-T o
: iurner á rios,
::"':":1a.ncas.

controle
bens e

da uti1ização,
valores públicos,

guarda,
pelos

e aplicação
órgãos própr ios

; .

Art. 12 Os serviços municipais deverão ss~
assegurar a prevalênc ~a.
ação municipal sotre c:S

: -::::-:1'1: =rrt.ement.e atualizados, visando a
~ ol:jetivos sociais e econômicos da
L v er. i.ê nc.ias de natureza burocrática.

CAPITULO III
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E DA HIERARQUIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Da Estrutura

Art. 13 - A estrutura administrativa da Prefeit~ra e
pelos seguintes órgãos subordinados à Chefia ~o

1.Órgãos de Assessoria
Gabinete do Prefeito

....•...•L... hssessoria de Gabinete
1.3.- Consultoria Jurídica

2.Órgãos de Deliberação Coletiva
Conselho Municipal de Educação
Conselho ~lunicipal de Alimentação Escolar

-:: - Conselho l-lun i.c i.pe I de Desenvolvimento Rural
. "": . - ::::onselhotvlunicipa1 de Saúde

Conselho tvlunicipalde Segurança
- Conselho Municipal de Entorpecentes_.. G. -

Con:::elhoMunicipal de Cultura
. :<. - Conselho Municipal de Turismo

Conselho Municipal de Defesa Civil
, - Conselho ~lunicipal do Meio Ambiente

Conselho Municipal da Assistência Social
- ~unselho Municipal da Criança e Adolescente
- ::::~selho Tutelar
- = nselho Deliberativo do Fundo Social

C0nselho Municipal de Emprego e Renda
.1E.- Conselho Municipal do Idoso

~.~ .- Conselho Municipal do Portador de Deficiência
_.18.- Conselho Municipal de Esporte e Lazer
_.l~I.- Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
"r o an o

- Conselho Municipal da Mulher
_.~1.- Conselho Municipal de Anti-Racismo

- ::::onselhoMunicipal de Trânsito

3. Órgãos de Execução
. 1 SecreLaria Municipal da Administração - SEAD

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SED~
,. Secretaria Municipal de Controle de Arrecadação - SEC~~

. 1. Se~retaria Municipal de Finanças - SEF
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- 1

Secretaria Municipal
Secretaria Municipal
-~ ~etaria Municipal
--~etaria Municipal
'~~-a~ia Municipal

~=~L~taria Municipal
Secretaria Municipal
Secretaria Municipal
Secretaria Municipal
Secretaria Municipal
Secretaria Municipal
Secretaria Municipal

de Rendas Internas - SERI
da Educação - SEED

-. 1 ·.. .s •

de Esportes e Lazer
de Governo - SG
de Turismo e Cultura - SETUR
de Agricultura - SEAGRI
da Promoção Social - SEPROS
da Saúde - SESA
de Obras - SEOB

SESLA

.1·L
.. 15.
. _ ••....-' .

da Indústria e Comércio - SEIC
de Segurança Urbana - SEGUR
do Meio Ambiente - SEMA

§ 1° Integram, ainda, a Administração fvlunicipal,
. :"".::-'órgãos de deliberação coletiva, outras comissões e
._:.:::>e.LDOSmunicipais, cujos objetivos são os formulados '-.:"
vQspectivas leis instituidoras.

§ 2° Os Conselhos e Comissões serão Ln st i t u i -;:-
J,Jlamentados por leis específicas.

Seção 11
Da Hierarquia

Art .
.. .is t zat Lv a da

14 Os
Prefeitura,

órgãos competentes da Esrru t; ura
obedecerão a seguinte subordinação

~er3rquica:
~ível - Secretaria;

-o nível - Divisão;
.' nível Departamento; e
- nível - Setor.

§ 10
• O quadro de cargos e

~2 ~oldes e limites previstos no Anexo
funções será
I, atendendo

instituído
a demanda

Jç cada Secretaria.
§ 2°. Os cargos previstos no Anexo 11 serão extint~s

~_~ ocasião de suas respectivas vacâncias.

§ 30. Os salários dos servidores públ icos mun :;~.::1

1. administração direta estão previstos no Anexo 111, atr~b __
:e:erências respectivas.

§ 4°. O organograma da Prefeitura Municipal
Turística de Ibiúna é o constante do Anexo IV.

CAPÍTULO IV
Do Gabinete do Prefeito

Seção I
Da Competência

Art. 15 - Compete ao Gabinete do Prefeito:
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assistir diretamente o
funcões;

Prefeito Municipal
'~

desempenho ~'\'"no

Prestar assessoria político-administrativa ao p~s:~~
":ipal;

=== - Elaborar, sistematizar e
Estabelecer e executar

registrar os atos oficiais;
programas de relações c"

. -:~as e externas;
Es-cabelecer e executar programas de ação comuni tári ~ c:

social;
~~eparar e expedir a correspondência do Prefeito;

- Acompanhar todos processos judiciais e administrativos que
:~--sn, a Prefeitura; Emitir pareceres jurídicos e responder a

',o:,_:.as.
~J:J: 2romover a defesa administrativa e/ou judicial do

::,lllÍcípio.
Seção 11

Da Estrutura

Art. 16 o Gabinete do Prefeito compreende as
~~guintes unidades de serviço,
~espectivo titular:

Chefia de Gabinete
~ssessoria de Gabinete
Consultoria Jurídica

imediatamente subordinadas ao

Capítulo V
Da Secretaria Municipal da Administração - SEAD

Seção I
Da Competência

Art. 17 Compete à Secretaria Municipal da
~nistraçào - SEAD:

Coordenar, controlar e executar as atividades referentes à
ê, j:~!in i straçào de pessoa1;

fixar diretrizes e avaliar os programas de treinamento de
ressoel, o planejamento, coordenaçào, controle e promoçào da
::ecJcào das atividades inerentes à administraçào pública;
- T - Efecuar o arquivo e controle de leis, decretos, portarias

7 OJtros atos municipais;
Controlar o material e patrimônio, elaborar comunicações

s~ministrativas e executar serviços gerais;
Autuar processos administrativos e encaminhá -los às

-ecretarias competentes para análise e soluçào;
Coordenar as atividades de conservação e limpeza t~l:, =;~.

::~,ücipal;
Controlar, elaborar e supervisionar as licitactes

~:raLos administrativos;
Supervisionar e promover

',.-,ipai s, vi sando a integraçào da
, .. :st rat i vas.

a criaçào
sociedade

de c on s eLh s
atividaoE'snas

Seção 11
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.'

Da Estrutura
Art. 18 - A Secretaria Municipal da Administração

~--~ ~ompreende as seguintes unidades de serviços:
.- ~22essoria da Administração

=~~~são de Recursos Humanos
.~.- =Ç0ar~amento de Pessoal
.- Divisão de Licitações

".~.- Departamento de Licitações
"._.- Departamento de Almoxarifado e Patrimônio
'.- =iv~são de Compras
~.~.- Departamento de Compras

Pesto de Atendimento do INSS
- Jepartamento de Protocolo e Arquivo
- 0ur.ta do Serviço Militar

Capítulo VI
Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano -

Seção I
Da Competência

SEDU

Art. 19 Compete
..'~"-'imentoUrbano - SEDU:

à Secretaria Municipal

,)rientar,
~r.~lc:encão e

csss3geiros;
--~dministrar os serviços de transporte coletivo e individual

,_ passageiros, bem como, transporte de cargas;
Administrar cemitérios e velórios e fiscalizar concessões

controlar e executar
administração do

as atividades referentes à
Terminal Rodoviário de

;--:-serv i cos funerários;
F~scalizar os serviços de iluminação pública,

~~sjdGOS sólidos e aterro sanitário;
--= - Administrar as feiras-livres e comércio ambulante;

~romover a regularização de loteamentos e conac~~~_" ~
~'l;:lantadosno Município;

--::::::l Realizar a abertura, implantação, urbani za t>
" :"::::e:::-'~-açãode estradas, ruas e outras vias públicas"

Seção II

coleta de

Da Estrutura

Art. 20 - A Secretaria Municipal de Desenvo Lv.i rne:
- SEDU compreende as seguintes unidades de serviço:

- ~ssEssoria Técnica de Desenvolvimento Urbano
- C~v~são do Serviço Especial de Regularização de Loteamen tos

= ~_ruamento (SERLA)
~.l"- Departamento de Fiscalização do SERLA
".- Jivisão de Habitação
""~.- Jepartamento de Habitação

- Departamento de Administração de Cemitérios
- Jepartamento de Administração do terminal Rodoviário

-
C.- Jepartamento de Transportes
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Capí tulo VI I
Da Secretaria Municipal de Controle de

Seção I
Da Competência

-~
Arrecadação - SECAR .

Art. 21 - Compete à Secretaria Municipal de
~~~~cadação - SECAR:
=~5envolver atividades relacionadas à tributação, através dO

. - :::,:'.:o':1t.O, arrecadação, controle e fiscalização dos tributos e
~S leceitas municipais, bem como a cobrança da Divida Ativa;

:Jesenvolver atividades relacionadas ao cadastro fiscal e

" - ,~ -

.. ..., ., ,

_:~Ll_~dLlO;

Eiscalizar a regularidade das empresas quanto ao ISSQN e
_":'::'C2 tributos;

Interagir com os
:=-:nizar a cobrança de

'-srbas conforme previsão

Governos Federal e Estadual
tributos e proporcionar os
constitucional e legal.

Seção 11

com fins a
repasses de

Da Estrutura

Art. 22 A Secretaria Municipal de Controle
--~ecadação compreende as seguintes unidades de serviço:

- ~ssessoria Técnica do Controle de Arrecadação
.- =-i'-isãode Tributação

- :Jepartamento de ISSQN
- Cepartamento de Receitas Imobiliárias
- Jepartamento de Taxas e Alvarás
- Cepartamento de Divida Ativa

.- =~\'isão de Fiscalização

.~.- Jcpartamento de Fiscalização e Autuação

.- ~~~dade de Atendimento ao P0blico - UAP
- OeparLamento de Controle de Tributos Estaduais

Capítulo VIII
Da Secretaria Municipal de Finanças - SEF

Seção I
Da Competência

Art. 23 - Compete à Secretaria Municipal de Finanças
- SE~:

~ ::Jesenvolver atividades relacionadas à contabilidade, at raves
:'5 regis.ros e controles da administração orçamen~ár=-~
....~;.ceira;

Elaborar os orçamentos, planos e programas da Admi~=-~~

Promover os empenhos e proporcionar a necessária rege'>.
·~'"entáriapara consecução dos fins da Administração.

00 Controlar gastos e despesas, com fins ao cumprimento à Lei
~"::=:ponsabilidadeFiscal, normais gerais do FUNDEF e Lei de

.-·~"::'iCOss.

Seção 11
Da Estrutura
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~FinancasArt. 24 À Secretaria Municipal
~~reenje as seguintes unidades de serviço:
- ~~~essoria Técnica de Finanças
- ~e~artamento de Empenhos

Jepartamento de Controle

de

Capítulo IX
Da Secretaria Municipal de Rendas Internas - SERI

Seção I
Da Competência

Art.
. C: .:: ~-:2 5 - S E R I :

25 Compete à Secretaria Municipal -r-

::::'esenvolveratividades de recebimento, pagamento, guarda e
:-e~~o de dinheiro e outros valores;
- =on.trolar as contas bancárias da Prefeitura.

_.~ - Classificar as verbas integrantes das finanças públicas do
_';nj c i p i o .

Seção II
Da Estrutura

Art. 26 - À Secretaria Municipal de Rendas Internas - SERI será
'-m~~sta e uma estrutura única, compreendendo todos os servicos
12 ~esouraria e movimentaçào de dinheiro e valores.

Capítulo X
Da Secretaria Municipal da Educação - SEED

Seção I
Da Competência

Art. 27 - Compete à Secretaria Municipal da
':::=.:::0 :
- EY2cutar a politica educacional do Municipio;

Promover o desenvolvimento do processo
~:_~~vdndo a integraçào escola-comunidade;
- ~~rovar os programas de cursos de ensino complementares, e

e duoac í one ; ,

:_ssionalizantes;
~oordenar e controlar os programas de alimentaçào escolar;

--- Organizar, manter e supervisionar as bibliotecas municipais;
Organizar, manter e supervisionar as creches e escolas

..n i ci pa í s, inclusive quanto à manutençào fisica dos prédios e
:.:.o:orios;
'_1 - Coordenar e controlar os serviços de transporte de alunos;
--II Gerenciar, dentro de sua esfera de competência, o
~.::o;rama do governo federal Bolsa-Familia e outros programas
'rrelatos à sua área de atuaçào

Seção II
Da Estrutura
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Art. 28 - À Secretaria Municipal de Educação -
~oreende as seguintes unidades de serviço:
- -.:=:scssoriaTécnica de Planej amento Escolar;

~artamento de Ensino Infantil
;aIta~ento de Administração de Creches

-~~ento de Ensino Fundamental
- ~~par~amento de Cadastramento dos Programas federais
- ~i~isão de Merenda Escolar

Departamento de Controle e Fiscalização da Merenda Escolar

Capítulo X
Da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SESLA

Seção I
Da Competência

Art. 29 - Compete à Secretaria Municipal de Esport~s
:L:::=er- SESLA:

Planejar, controlar e executar a política de espc r+rs
'lÚ c i p i o :
_ - Fazer cumprir a legislação federal, estadual e rnun í ci ; ._
- ~~cão as atividades esportivas;

Promover e apoiar as práticas esportivas e de la:er
.:,.i.Jade;

:.~ministrar os próprios esportivos da comunidade;
?~c~8rcionar meios de recreação construtiva à comunidade;
:=;l,::-entivar, de modo geral, as atividades relacionadas com a

_ ãrea de atuação.
Seção 11

Da Estrutura

Art. 30 - À Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
- S~SLA, compreende as seguintes unidades de serviço:

Àssessoria Técnica de Esportes e Lazer
- ~ivisão de Esportes

.~.- Departamento de Administração de
Cepartamento de Administração

Ginásios Municipais
e Conservação do

.'.n i c i pa 1
.:.- Departamento de Atividades Esportivas do Centro Olirt

'.- ~iv_são de Lazer
- Departamento de Atividades e Eventos
- Dppartamento de Recreação

~cpartamento de Lazer
Capítulo XI

Da Secretaria Municipal de Governo -

Seção I
Da Competência

Art. 31 - Compete à Secretaria Municipal de Governo
- S~::
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\ ~ \~
~~

polítlca junto às eSfe:s' \~Promover as intervenções de ordem
s governos estadual e federal;

l=·~u;üliar o Prefeito Municipal nas questões pertinem:es à
0~lli=açào administrativa e questões de ordem comunitária;

Pr~piciar a harmonia entre as demais secretarias, c~nr-'
_:~S ç ~roporcionando a perfeita interação entre as mes~~~;

Coordenar as Administrações Regionais, bem como a
~Qr~icos P0blicos;

Coordenar as medidas referentes a f e s t i \'i i.; c,
_"nidades;

Fromover a divulgação das atividades do governo munic~~~
II1Lerceder nas Secreta rias j unto aos Secretários [.>:I:"_~

.l,-:=;ç,;rlpenhoda mesma, sempre que solicitado pelo Prefei LO;

Seção II
Da Estrutura

Art. 32 - A Secretaria Municipal de Governo SG,
~ompreende as seguintes unidades de serviço:

- As s e s s o r i a de Governo;
- "=-- 'iministração Regional do Bairro
- .=-.::bünisLraçãoRegional do Bairro
- 1=-"cimini stração Regional do Bairro
- .=--. -=1. inistração Regional do Bairro
- ;'.::lrr.':"n istração Regional do Bairro

P---=lrr.inistração Regional do Bairro

Carmo Messias;
Verava;
Sorocabuçu;
Piai;
Parur0;
Vargem do Salto;

- Assessoria de Imprensa;
- Jivisão de Serviços P0blicos
1 - Departamento de Manutenção e Apoio;

._.- Departamer.to Operacio:lal

.:.- ~c~artamer.to de Expedição
- -~cartamento de Cerimonial.

Capítulo XII
Da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SETUR

Seção I
Da Competência

Art. 33 - Compete à Secretaria Municipal de Cultura
~:Jrismo- SETUR:
- Fomentar o turismo no

rormular a política
""-:- =- vide de s ::.urísticas;

Fazer cumprir a
r eLac ào ao turismo,

Município, especialmente o ecológico;
de atuação do Município em relação às

legi s La ç à o federal, estadual
notadamente nas questões de

e mun ic i oa l

'''':'Ü)lsntal;
Preservar o patrimônio cultural, histórico e a rt i st L:'

':...:nicípio;
- P::::-omoveratividades culturais;
- =':"scalizar feiras de artesanatos instaladas no Municíp':"~.
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Seção II
Da Estrutura

Art. 34 À Secretaria Municipal de Cultura e
_.,ris~8 - SETUR, compreende as seguintes unidades de serviço:

- ~ssessoria Técnica de Cultura e Turismo
- C~~isão de Turismo
- D~visão de Cultura

Capítulo XIII
Da Secretaria Municipal de Agricultura - SEAGRI

Seção I
Da Competência

Art. 35
~,ricultura - SEAGRI:

Formular, coordenar,

Compete à Secretaria J'vl unic~1=a_

e executar a política mun i c í oa ,
~To=ão agrícola e comercial;

Formular a política de atuação da Prefeitura em relacãc .1

~~';lt:.lrae ao abastecimento de alimentos;
?romover programas de incentivo ao pequeno e médio

.'; ~ 2':, através de parcerias com outras esferas de governo.
:oordenar e executar as atividades relacionadas ao

'~s~nvolvimento e controle da agricultura;
Cooperar para o fomento da produção agro-pecuár ia,

2scecialmente dos produtos hortifrutigranjeiros;

Seção II
Da Estrutura

Art. 36 À Secretaria Municipal de Agricultura
'-~~~I, compreende as seguintes unidades de serviço:

-.- Assessoria Técnica da Agricultura
~.- Jivisão de Agricultura
-.~- Departamento de Patrulhamento Agrícola

Capítulo XIV
Da Secretaria Municipal da Promoção Social - SEPROS

Seção I
Da Competência

Art. 37 - Compete à Secretaria Municipal da Promocão
.:::.:.a_- SEPROS:

Formular e executar a política municipal de promoção e
Jssistência social;

Desenvol ver planos e programas destinados a
,-i~idades de promoção humana e incentivar a ação e
_~Jni~ária e a assistência social;
-T Valorizar, estimular e apoiar iniciativas da
_:~adas para a solução dos problemas sociais;

execução de
participação

comunidade,
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Promover o desenvolvimento e treinamento de
., .rue nos para a prestação de serviços na área social;

Elaborar e aprovar convênios e contratos pa ra p rest a c.i

,:.~~cs na área de sua competência com 6rgãos .
_ 1~1es particulares e organismos int:ernacionais;

C'r'-:"Larassistência nos centros comunitários, às c-

_ -:_ ,_,~_C.resou grupos voluntários, incentivando a co:",.
7~=~~01vimento de suas atividades;

:oordenar,
.~~t:';_,:::iasocial
c,:,:', ::Llxilio ou

controlar e avaliar as atividades
prestadas por instituições da comunidade
subvenção da Prefeitura Municipal.

Seção II
Da Estrutura

Art. 38 - À Secretaria Municipal da Promoção Social
- SSPROS, compreende as seguintes unidades de serviço:

Assessoria Técnica de promoção Social
- Departamento de Assistência a Menores Carentes
- Departamento de Promoção Social
- Departamento de Assistência à Famílias Carentes

Capítulo XV
Da Secretaria Municipal da Saúde - SESA

Seção I
Da Competência

Art. 39 - Compete à Secretaria Municipal da .5::':','

?res~ar assistência médico-hospitalar e odontol6gica à
, • -'< " '" ~ de [V]unicípio;

fremover campanhas de vacinação e de esclarecimento
.c i í co ,

_~I - Realizar estudos e pesquisas relacionadas à saúde pública
r. in i c i paL:

:::'scabelecer diretrizes e critérios de assistência médica-
~:~co16gica preventiva, individual e coletiva;

Executar e avaliar as atividades relacionadas à assistência
~ iicã- odonto16gica e hospitalar;

- ?rest:ar orientação técnica ao Departamento de Educação ~os
::Jgramas de assistência à saúde do escolar nas áreas médica e
-ic.c:tológica;
-I Desenvol ver atividades e programas reLac i on ar-.s
'gilància Sanitária e Epidemio16gica no Município.

Seção II
Da Estrutura

Art. 40 À Secretaria Municipal da Saúde
.Y~~e~je as seguintes unidades de serviço:
- ~~3~ssoria Técnica da Saúde
- =~~i~ào Clínico-Hospitalar
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- Ji~isâo de Rede Básica
.1.- Departamento de Odontologia
- Ci~isão de Terapia de Reabilitação
- ej '-isão de Saúde Mental
- _i,~sâc de Enfermagem
- ::'~--isâode Vigilância Epidemiológica
- Divisão Administrativa da Saúde

.~.- S~partamento de Processamento de Dados
-.l.l.- Setor de Faturamento
'.- Civisâo de Vigilância Sanitária e Zoonoses
'.1.- Departamento de Zoonoses

- Jivisâo de Pronto-Atendimento Infantil
- Divisão de Pronto-Socorro
- ::'ivisâode Ginecologia e Obstetrícia
- ::'ivisãode Pediatria
- ::'ivisâode Cirurgia
- Civisâo de Clínica Médica
- ::'~vlsâoAdministrativa Hospitalar

Capítulo XV
Da Secretaria Municipal de Obras - SEOB

Seção I
Da Competência

Art. 41 - Compete à Secretaria Municipal de Obras -
~CB:

- - Coordenar, executar e manter obras públicas;
Colaborar, dentro do âmbito de sua competência, com as

l?mais unidades administrativas, no planejamento e na
':ordenação dos serviços necessários à manutençâo e conservacão
~:5 próprios municipais;
-~ O~imizar o entabulamento de

_5~~ras de governo para consecução
convênios

de obras
com as,.,,".

de .int eresse-
.' ':'C':"ClO.

Seção II
Da Estrutura

Art. 42 - A Secretaria Municipal de Obras
c_çende as seguintes unidades de serviço:

- ~~~essoria Técnica de Obras
.- =.:.~isãode Obras
.:.- Departamento de Obras Públicas
.- Divisão de Engenharia

- DeDartamen~o de Planejamento

Capítulo XVI
Da Secretaria Municipal da Indústria e Comércio - SEIC

Seção I
Da Competência
Compete à Secretaria

SEIC:
Art. 43 Municipal da

=~d~stria e Comércio -
- :oordenar, controlar e fiscalizar o Distrito Industrial;
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Fomentar a instalação de
1" ";",'':'::5 Js proj etos coordenados,

novas indústrias no t1v ..
incentivos legais e c--~

.('."

j
- ~~:abelecer programas de geração de empregos.

Seção 11
Da Estrutura

Art. 44 A Secretaria Municipal da Indústria e
_~~_o - SEIC, compreende as seguintes unidades de serviço:

- AssP2soria Técnica de Industria e Comércio
_ .- Ur:idade do Banco do Povo
.:- ~epartamento Financeiro do Banco do Povo
.~- 2epart3men~0 Administrativo do Banco do Povo
- ?OSLO de Atendimento ao Trabalhador (PAT)

Capitulo XVII
Da Secretaria Municipal de Segurança Urbana - SEGUR

Seção I
Da Competência

Art. 45 Compete à Secretaria Munic~:..
-11_1~anca Urbana - SEGUR:

Promover a proteção dos bens, serviços e .i n s t a rr .
·j_:-)ais;

':ooperar com as Polícias Civil e Militar no combaLé Cl

.éu.13 e criminalidade;
- ?romover programas educativos com fins a prevenir delitos;

::::2r incolumidade física a agentes municipais no exercício
.:ceusLrabalhos;

- Cori t ro l.a r e fiscal izar o trânsito, dentro de seu âmbito de
mpe t ê nc i a, e a frota interna de veículos da Prefeitura;

~ -.Promover a salvaguarda das reservas ambientais e hídricas.

Seção 11
Da Estrutura

Art. 46 - A Secretaria Municipal de Segurança Urba~a
SEGUR, compreende as seguintes unidades de serviço:

- ~ssessoria Técnica de Segurança Urbana
- ~omando da Guarda Civil Municipal Urbana
- Comando da guarda Civil Municipal Rural
- Jepartamento Administrativo da Guarda Municipal
- =s~artamento de Transportes

Capitulo XVII
Da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMA

Seção I
Da Competência

Art. 47
.-.:',C: e:--l Le - SEMA:

- 2elar pela conservação da fauna e flora locais;

Compete à Secretaria Municipal do Meio
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~
Promover parcerias com outras esferas de governo e co~~

_rqan i zacôes Não Governamentais com o escopo de proporcionar a
te;~c ambiental e preservação das reservas hidricas;

Em ação conjunta com o Serviço de Regularização ~~
~C~~~:l:os e Arruamento (SERLA), promover o a~eq~a~~
_ ~e~~amento das áreas de preservação ambiental;

Seção II
Da Estrutura

..,
Art. 48 - A Secretaria Municipal do Meio f-I.!,cC ~_.c

20moreende as seguintes unidades de serviço:

- .-.ssessoriaTécnica de Meio Ambiente
- =- ~ .. ~ são de Fiscal ização e Proteção ao Meio Ambiente
- ~_·.~são de Administração do Aterro Sanitário

Capítulo XVI
Das Disposições Gerais

Art. 49 - Na medida em que forem instaladas as áreas
; ..e compõem a estrutura administrativa da Prefeitura tv-unicipal,
revi st as nesta Lei, serão extintos, automaticamente, os atuais
~gàos, ficando o Prefeito Municipal autorizado, dentro dos

. .im i t es dos respectivos créditos, a expedir decretos relat:ivos
t:raGsferências que se fizerem necessárias de dotações ~o

-:'ine::t8ou de crédi tos adicionais requeridos para a eXE-C,;
;, presente Lei.

Art. 50 A elevação de referência do 3,<. _

.L:ico a cada dois anos de efetivo exercicio, conforme r

l·-~~Ia no § 1° da Lei Municipal n° 18, de 16 de junho d=
3 nova redação que lhe foi dada pelo a rt . 4 o :a

nici oa l n° 123, de 04 de outubro de 1990, não se ap Lica C1<..::3

. J~2 p8r provimento em comissão.

Art. 51 - A presente Lei entra em vigor na data de
publicação, ficando expressamente revogadas as leis

.i.o.c i pa í s nOs 654/01 e 753/02, bem como as demais disposições
:::or:trário.

Art. 52. A execução da presente será suportadas por
·-rbas próprias consignadas no orçamento, além dos repasses
_2?ais, suplementadas se necessário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA
.fIjUA, AOS 02 DIAS DO MtS DE FEVEREIRO DE 2005.

TURÍSTICA DE

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 209/2014 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 04 de agosto de 2014 e lido no expediente da
Sessão Ordinária do ia 05 de agosto de 2014, extraídas e
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do Sr. Presidente.
Certifico mais, o Projeto de Lei nº. 209/2014 encontra-se à
disposição das comissioes para exararem parecer conforme
despacho do Sr. Presiqente.
Ibiúna, 06 de ag,osto dé 2014.
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OFICIO GP N° 244/2014.
Meg. Ibiúna, 03 de outubro de 2014.

SENHOR PRESIDENTE:

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência a

Retirada dos seguintes Projetos de Lei, conforme relação abaixo:

01 - Projeto de Lei nº. 011/2014 que "Regulamenta a profissão de
taxista conforme a Lei Federal nº. 12.648 de 26 de agosto de 2011, dispõe
sobre as normas de manutenção e prestação de serviços de transporte
individual de passageiros em veículos de aluguel a taxímetro e dá outras
providências"

02 - Projeto de Lei Complementar nº. 038/14 que "Altera a t.ei n"
1112/2005 e dá outras providências."

03 - Projeto de Lei nº_ 046/2014 que "Altera dispositivos da Lei nO
760 de 22 de agosto de 2002, alterada pela Lei n". 1014 de 22 de dezembro
de 2004 e dá outras providências."

04 - Projeto de Lei nº. 077/14 que "Dispõe sobre o fechamento
normalizado de loteamentos unicamente residenciais, estabelecendo o acesso
controlado à essas áreas e dá outras providências."

05 - Projeto de Lei Complementar nº_ 015 que "Concede remissão e
isenção de débitos aos aposentados contribuintes do IPTU referente aos
exercícios de 2013 e 2014 e dá outras providências correlatas"

06 - Projeto de Lei Complementar n". 0'17/2014 que "Alte: a a lei
Complementar n". 10/2005 e dá outras providências."

7 - Projeto de Lei nº. 072/2014 que que "Autoriza a Preteitui CI

a Estância Turística de Ibiúna a celebrar convênio de cooperação
a Universidade de Sorocaba - UNISO para o desenvolvimento de

cr na ao lOlSnalfH ....:d~E.t~'\ ~
I,,'';: (Ü ~

\lIl&el~~~/D~' <:1J '1 .:..~ . ·G~·.--- t:: _S~
__ _ '.~_.' \~ wna ;~.

___--+-'-; .' \ ~ N

1G,'21J AlJ ~~!._.~.
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08 - Projeto de Lei nº. 073/2014 que que "Dispõe sobre desafetação
do bem de uso especial e autorização para o Poder Público realizar uma
doação com encargos para a construção do CRAS - Centro de Referência e
Assistência Social, dando providências correlatas."

atividades didáticas e pesquisa/estágio supervisionado curricular e
remunerado aos alunos do curso de Farmácia e dá outras providências."

09 - Projeto de Lei nº. 076/2014 que "Dispõe sobre a criação do
Programa Ibiunense de Apoio à Cultura e do Fundo Ibiunense de Apoio a
Cultura."

10 - Projeto de Lei nº. 01, de 11 de setembro de 2014 que "Institui o
novo Código Tributário do Município de Ibiúna e dá outras providências."

11 - Projeto de Lei nº. 077 que "Autoriza a suplementação de
dotação orçamentária por excesso de arrecadação e dá outras providências."

12 - Projeto de Lei nº. 081/2014 que "Altera a redação dos artigos
8º., 23 e 53 da Lei nº. 583, de 13 de dezembro de 2000 bem como as tabelas
V e VI que dispõe sobre a planta genérica de valores de metro quadrado de
terrenos e padrões de construção e dá outras providências."

13 - Projeto de Lei Complementar nº. 023/2014 que "Disciplina sobre
cargo da Administração Pública Municipal e dá outras providências."

Sem mais para o momento, externamos a Vossa Excelência,

na oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA.
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CERTIDÃO:
Certifico que no dia 03 de outubro de 2014 foi protocolado na
Secretaria Ad inistrativa da Câmara o Ofício GP nº. 244/2014
do Chefe/do Execu ·~o, solicitando a retirada de tramitação do
Projeto de Lei nº. 20 2014 de sua autoria.
Certifico mais, referid ofício foi lido no expediente da Sessão
.Ordinária do dia 07 de outubro de 2014, e em virtude da
solicitação.« retira a de tramitação o Projeto de Lei nº.
209/2014 ficar' arqui ado nos Anais desta Casa de Leis.
Ibiúna, 08 de utubr de 2014.
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mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

